
ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
"NUM PARA TODOS" 

PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: I)ispensá de Licitação n° 038/2024 Processo.u° 093/2024 

SOLICITANTE: Pr feitura Municipal de-Pium- TO 

SOLICITADO: Assessoria jurídíca 

OBJETO: Contratação de aquisição de perfil estrutura para instalação no telhado do Prédio do 

Conselho Tutelar do município de. Pium/TO. 

1- DO PROCESSO 

Chegaram os autos administrativos para emissão de parecer quanto à 

possibilidade jurídica de:dispensa de licitação que tem como objeto a.Contratação de aquisição de perfil 

estrutura para instalação no telhado do Prédio do Conselho Tutelar do município de Pium/TO'. 

A'supracitada contratação por meio de Dispensa de Licitação, tem como 

fulcro o art. 75, inciso_II da Nnva de Lei de Licitaçôes e Contratos Adminfstrativos, Leí n°14.133/2021. 2021. 

L a sucinto relatório.. Passo a:análisc jurídica. 

II- PRELIMINAR 

De início, ressalte-se que este parecer é opinativo e presta a consultoria, 

sob o prismw estriramente jurídico, não lhe competindo adentrar na convenicncia•e na oportunidade dos 

atos praticados no átnblto.governamental, nem •analisar aspéctos de natpreza eminentemente técnica ou 
administrativa. 

III- DA FUNDAMENTAÇÃO 

I11.I - DA DISPENSA DE L)<CITAÇÃO 

Sobre a contratação em epígrafe, primeiramearè, c preciso analisar sob o prisma 

do art. 75, II da nova Lei de Licitações n°14.133/2021, 
in verbis . 

,Art. 75. É dispensável a liçitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208;3 
(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no 
caso de outros serviços e compras(Vide Decreto n" 11.317 DE 29 DE 
PEZEMBRO DE 2021) 

Cunaidccamio,, aluda, qur. , Decivtu 11.671; 2Q2.3 arualiíou cia valurca 

estabelecidos péla Lei. 14133/21, :modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para lt3 59.906,02. 

(cinquenta, e nove anil novecentos e seis reais. e. dois ceOtavós). 

Como visto; não há .necessidadç de realizar parecer juiídicq ãcçrca dg 
procedunëntás que estejam nos parimctros de dispensa, pelos fatos e fundamrntós acirná esposados...\ind 
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clue se enquadrando no art. 75, .I e U da Lei 14.133/21, o procedimento devcrâ ser formalizado, contendo, 

no mm.mu`: 

a) Solicitação do departamento interessado, acompanhada do Termo de 
Referência/Projeto Básico com a descrição do cíb)èto, quantitativo; especificações. 

e justificatiì!as para a contratação. 
b) Pesquisada preços de mercado ou orçamento re ilizado pelo Departamento; 

competente; 
c)•Cérti6cação de•quehísaldo ºrç I3nentsïrio suficientee.reserva.orçamentãr1a para 

a contrataçãd (art.15,16 e 17 da LRl~); 
d) Declaração do ordcnador de despesa de adequação com a. LOA e. 
compatibiiidadc•com o PPA e L.DO (att. 16, II, LC n" 101/00), 
e) Autorização do ordenador de despesa paria coriirataçs"tá. 
f. Justificativa de escolha do fornecedor e do preço 
g) Çomprowaçia da s Iaiidadé fiscal e trabalhista do fornecedor escolhido, 
incluindo=se.a regularidade para com o PGTS: 
h) Ato Declaratório da dispensa; 
1) Ordem de. serviço requisição de compraaou• contrato; 
j) Outros àto≤ quero Ordenadbr'dè Despesa cntendert<'etess frios. 

Não obstante esta especializada informa que•não vislumbra óbice gUanto a 

dispensa de incitação, Outrossim; nunca é demais destacar que o Gestor deve adotar todas• as cautelas 

possíveis para que não haja fracionamento de despesas, o que poderá x.tatát t'exizàr:atõ dé imprdlitciadc 
i 

administrativa por dispensa ilegal de licitação. i i 

IV DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. PESQUISA DE PREÇO., 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Uin ~cs Iniciado o processo •de dispensa der licitado através da' Lri nb 14.133 

de 2(21, o mesmo-deverá,. em sua totalidade obedecer a. legislação scolhida. De .sa (praia, para opresente 

prõccsso 4e dispensa,, zccomenda-së t Admínistração Publica juntar autos .adntstuistrátivos,, toda •a

documentação exigida no art: 7? da Nova Lei de Liclaíçóes e Contrato&,Arús.i stirátivçs, S'eii o,•vejamos: 

M. 72. o processo de; contratação direta, que' compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação,, dever& serinstruidó com: os seguintes. 
documcntos: 
I - Documento de .formalização de demanda e, se foro, caso; estudo. técnico 
preliminar, aniílïse de.risscos, termo de.refercticià, projeto bósicº ou projèta 

U Esíimativa de despesa, que deverá ser calculada na: forma estabeledda.na 
n~rr. ?3 clestlLei; 
1H - parecer jurídico e pareceres técnicos, sc for ,o caso,, que dernonstxem• o 
atendhlïento'dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de. recursos.or4^arnentarios 
com.o.compromisso a. ser assumido; 
V Çomprovaçiïo dc.gye o,conttatadó preen hè.os iegtiisãitos Ia. habilitação 
qualificação mínima necessária; 
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manutenção -e assistência técnica,; quando for 'o caso,. 
XIV - eis direitos e 

as 

responsabtïidàdës'das. partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas e stias'bãses de. cálctilo;, 
XV _ as condições de importaçso e- a- data' e a taxa de cambio para conveisiio, 
quando for o caso; 
XVI-a obrigação do contratado•de manter, durante todaa execução do contrato, 
em .compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na Contratação 
direta; 
XVII - a. obrigação :de o 1x tratado cumprir as exigências: de reserva de cargos 
pnivista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social è-para. aprendiz; 
X(U- o•modelo de gcstâo do contratai, observados os requisitos 'definidos em 
regulamento; 
XIX - os casos dc ±r-tinção. 

Dessa feïta;.obserea-sc que a,minuta de cpatrato deyc cumprir com os critérios 

obrigatórids •estipulados em lei: 

VI- DA CONCLUSÃO 

Opina-se péla possibilidade jurïdica do processo, ressaltando,a iúmportânda 

e obrigatoriedade d* autoríciade competente para proceder a formalização do contrato cota àquçle que 

obteve a melhor proposta, atendendo assim, a legislado. 

Recomenda-seta ttomeaçao de fscal,de•contrato,.pára quando dtï.fbrtxitilizâç`ic 

dèste, nos • termos -dp 'art 117 c/c art. 7° da Lei n° 14.13'3/2021,. para emitir relatõ'rio• sobre o efetivo 

cumprhueitto rio serviço.. 

Recomenda-se ao Gestor que promova o estudo prévio, á fih de gtíe. a 
contratação compreenda as aquisições do exerctdo'em curso, evitando possível fracionamento: a sç 'foti o 

caso, proceder .1 licitação prévia. 

Ressaltamos que esta Assessoria não possui competência para opinar sobre 

estimativa de preço, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade do objeto 

contratado; ou ainda, possíveis dados contidos- em planilhas ou :índices econômicos ou contábeis 

contidos 'no processo. Ademais, a veracidade das informa ães e doi umentos anexados nos autos é de 

inteira responsal)ilidad'c da administração pública.. 

Cumpre- apenas esclarecer que 
não 

•c'bë ìc. assessó±ta jurídica avaliar critérios de 

vantageiri.<e conveniência na aquisição,. pois, tratar-Se de•prerrogatiyas ë3rtIí$i'âs dage5.. p'ública,:dessa 

forma, desde que o enteridiiuênfo o interesse público e as demais orientações técniçãs aprçsentadàs, eaten 

qucía contratação poderá ser efetivada, de forma direta, tendo em visita quc, a referida contratação enqu 

se nas hipôteses de dispensa de l cifação, definida lio inciso lido atrigo 75 da Lei 14:133'/.2021;
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F~rc parecer está adstrito a análise formal do processo, sem, contudo, 

adentrar na oportunidade e conveniência, analisar ou acompanhar a execução do  referido objeto, 

o qual estará sob a responsabilidade do ordenador de despesas e Fiscal do contrato. 

Opína-se, também, que t: Gestor promova o estudo prévio, a fim de que a 

contratação compreenda as aquisiçães do exercício em curso, evitando possível fracionamento e se for 

o caso proceder á licitação prévia. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 

da margem de discrtuonanedade que lhe e conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

f~ 

PL'BLIO BORGESI~ES 
(,)AF.3/TO 2365 

PRC3C",liRAI7O.R I)C4C;N.i.C.;TPI() 

E o f(:)SSO parecer, s.m.l. 

Pium/TO, 19 de novembro de 2024. 

r 
.~..,C3•Li~ -~ ; c~'~ £ 4„r,. ~ 1 ° 

~/ /~'
BELA MARM SANTA DE MENEZ~`S 

C4)B/ I"O 11.139 ~ 
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